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MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIAL ELEITORAL EM TANGARÁ DA SERRA


EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA 19ª ZONA ELEITORAL DE TANGARÁ DA SERRA – ESTADO DE MATO GROSSO

“Excelência, a bem renomada, célere e confiável Justiça Eleitoral não pode mandar trazer água, lavar as mãos diante da multidão, dizendo que não é responsável pela proteção do povo brasileiro. Com omissões desses contornos, é que se praticaram as maiores injustiças da história da humanidade!”

SUMÁRIO: 1. A EXISTÊNCIA DE CONTAS REPROVADAS EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES INSANÁVEIS. 1.1. A mitigação da Súmula 01 do TSE e o respeito à função do Poder Legislativo e dos Tribunais de Contas. 1.2. Não basta a existência da ação anulatória da decisão da Câmara Municipal, para afastamento da inelegibilidade em comento. É imprescindível que a ação judicial ataque os fundamentos que embasarem o decreto de rejeição das contas. 2. A EXISTÊNCIA DE CONTAS REPROVADAS EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES INSANÁVEIS JULGADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. COMPETÊNCIA QUE INDEPENDE DA MANIFESTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. 3. A DEPURAÇÃO ÉTICA NOS REGISTROS DE CANDIDATURA COMO OBRIGAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL: VIDA PREGRESSA DO CANDIDATO E OS PRINCÍPIOS DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA E DA MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO. 3.1. O rol de ações penais e ações civis públicas a que responde o impugnado (crimes contra a fé pública, administração pública, patrimônio público, formação de quadrilha, fraudes licitatórias etc.), com sentença condenatória na instância de piso. 3.2. O Poder Judiciário brasileiro, por meio da Associação de Magistrados Brasileiro – AMP, ciente do seu papel na depuração ética ora proposta, lança luzes sobre a discussão do tema. 3.3. A sociedade brasileira e o Ministério Público, de forma prudente, também firmaram convencimento sobre o tema. 4. DA INSUBORDINAÇÃO GRAVE A NORMA PARTIDÁRIA VINCULANTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL (art. 17, § 1º, da CF): OFENSA GRAVE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA FIDELIDADE PARTIDÁRIA. 4.1. A legitimidade do Ministério Público Eleitoral. 4.2. O caso concreto. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do órgão de execução infra-assinado, legitimado pelo art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90 e observados os fundamentos do artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar 64/90 e dos artigos 14, § 9º e 17, § 1º, ambos da Constituição Federal, vem, tempestivamente oferecer a presente IMPUGNAÇÃO AO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA formulado por FULANO DE TAL, brasileiro, ..........., ............................................................................................................................................................................................, residente nesta Cidade, pelos motivos que adiante passa a expor:

1. A EXISTÊNCIA DE CONTAS REPROVADAS EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES INSANÁVEIS

1.1. A mitigação da Súmula 01 do TSE e o respeito à função do Poder Legislativo e dos Tribunais de Contas

É natural que o processo de maturação da civilidade seja demorado, notadamente, no Estado Democrático de Direito em que o respeito às divergências se faz, por regra, mais aflorado. A alma da democracia é justamente o conflito, isto é, a tal “heterogeneidade essencial” mencionada por Maria Lúcia de Arruda Aranha e Maria Helena Pires Martins, ao explicarem o conceito de democracia
:

“... se a democracia respeita o pensamento divergente, isto é, os múltiplos discursos, ela também admite uma heterogeneidade essencial. Então, o conflito é inevitável. Para muitos, o conflito carrega um sentido pejorativo, como algo que devesse ser evitado a qualquer custo. Ao contrário, divergir é inerente à sociedade pluralista. Se os conflitos existem, evitá-los é permitir que persistam, degenerem em mera oposição pela oposição ou sejam camuflados. O que a sociedade democrática deve fazer com o conflito é trabalhá-lo, possibilitando a discussão e o confronto. É assim que a verdadeira história se faz, nessa aventura em que o cidadão se lança em busca do possível, a partir dos imprevistos”

Os Tribunais, atentos ao pragmatismo do direito vivo, também amadurecem. Certamente, isto ocorrerá em relação à análise da vida pregressa dos candidatos (argumentação do item 03, abaixo), pois já se teve um relativo avanço em 2006 com a mudança de orientação sobre os efeitos do ajuizamento das ações anulatórias de deliberações das Câmaras Municipais que rejeitam contas anuais dos pretensos candidatos.

De fato, até o ano de 2006, o candidato que tivesse suas contas reprovadas pelo Poder Legislativo e quisesse voltar ao cenário político, bastava arrimasse-se, oportunistamente, na Súmula 1 do TSE: “Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejeitou as contas, anteriormente à impugnação, fica suspensa a inelegibilidade (Lei Complementar 64/90, art. 1º, I, g)”

Hodiernamente, porém, os Tribunais fizeram uma nova leitura da Súmula 01 do TSE para entenderem que não basta o mero ajuizamento da ação para desconstituir o Decreto Legislativo, ou seja, o mero protocolo da inicial já não basta para fins de suspender a inelegibilidade do artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar 64/90:

“Eleições 2006. Registro de candidato. Deputado Estadual. Pedido indeferido. Rejeição de contas. Ação sem eficácia suspensiva. (...) Provimento ao recurso ordinário. Agravo regimental improvido. 1. Para aplicar a súmula 1 do TSE, é mister que tenha sido concedida eficácia à ação proposta contra decisão que rejeitou as contas, ainda que por meio de tutela antecipada (RO n. 912)... (TSE, Ag. Reg. em RO n. 1067, Rel. Min. Antônio César Peluso, DJ de 4/12/2006)”.

Veja-se a exata interpretação da questão dada por Edson de Resende Castro
: 

“... a suspensão da inelegibilidade com o tão-só protocolo da inicial da ação desconstitutiva consagrou o uso meramente oportunista do Poder Judiciário, com a finalidade apenas de possibilitar a candidatura, já que a discussão em torno das contas rejeitadas quase nunca importava verdadeiramente. Rejeitadas as contas, o candidato contra isso não se insurgia de imediato, deixava correr a inelegibilidade e só ajuizava a ação às vésperas do registro de candidatura, revelando, com isso, sua única pretensão: suspender a inelegibilidade”. 

Não é só. Veja-se o entendimento atual do TSE:

“Registro de candidatura. Candidato a Deputado Estadual. Contas rejeitadas pelo Poder Legislativo Municipal. Ex-Prefeito. Recurso provido para se indeferir o registro. 1. O dilatado tempo entre as decisões que rejeitaram as contas e a propositura das ações anulatórias evidencia o menosprezo da autoridade julgada para com os seus julgadores. 2. O ajuizamento da ação anulatória na undécima hora patenteia o propósito único de buscar o manto do enunciado sumular n. 1 deste Superior Eleitoral. Artificialização da incidência do verbete. 3. A ressalva contida na parte final da letra “g” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar n. 64/90 há de ser entendida como a possibilidade, sim, de suspensão de inelegibilidade mediante ingresso em juízo, porém debaixo das seguintes coordenadas mentais: a) que esse bater às portas do Judiciário traduza a continuidade de uma ‘questão’ (no sentido de controvérsia ou lide) já iniciada na instância constitucional própria para o controle externo, que é, sabidamente, a instância formada pelo Poder Legislativo e pelo Tribunal de Contas (art. 71 da Constituição Federal); b) que a petição judicial se limite a esgrimar tema ou temas de índole puramente processual, sabido que os órgãos do poder judiciário não pode se substituir, quanto ao mérito desse tipo de demanda, a qualquer das instâncias de Contas; c) que tal petição de ingresso venha ao menos a obter provimento cautelar de explícita suspensão dos efeitos da decisão contra a qual se irresigne o autor... (TSE, RO n. 963, SP, Rel. Min. Carlos Ayres Brito).

No caso, vem o Ministério Público Eleitoral noticiar a Vossa Excelência que o pretenso candidato FULANO DE TAL, quando Prefeito de Tangará da Serra, teve rejeitadas as contas relativas ao exercício de 2002, pelo Decreto Legislativo 0032, de 11 de maio de 2004, em razão de irregularidade insanáveis (anexo XXII).

Consoante se apurou em processo que tramitou perante o Tribunal de Contas Estadual, vários atos configuradores de improbidade administrativa foram detectados, quais sejam:

a) saldo contábil de bancos fictício, e conciliações bancárias contendo pendências não-identificadas; 

b) pagamento de juros sobre saldo devedor, devendo ser recolhidos pelo Sr. FULANO DE TAL o equivalente a 90,11 UPF’s-MT; 

c) ausência de medidas de ações de cobrança da dívida ativa e de documentação das empresas beneficiárias dos incentivos fiscais; 

d) pendências no quadro de pessoal, como número de servidores acima do número de vagas criadas, contratações temporárias de professores em detrimento aos aprovados no concurso público e ausência de lei autorizativa para contratações por tempo determinado; 

e) despesas realizadas com saúde indevidamente comprovadas e despesas para aquisição de medicamentos e serviços sem licitação, contrariando as disposições da lei n.° 8.666/93; 

f) despesas irregulares, antieconômicas, não-comprovadas adequadamente, que contrariam os princípios da economicidade, moralidade e legalidade, trazendo prejuízos aos cofres públicos; 

g) repasses indevidos a entidades privadas; 

h) inúmeras irregularidades nos processos licitatórios; 

i) contratos irregulares sendo objeto de investigação e várias denúncias junto ao Ministério Público, as quais geraram várias ações de improbidade administrativa e ações criminais (vide tabelas analíticas desta peça acima); 

j) várias irregularidades decorrentes de controle interno ineficiente e insatisfatório.

Mais uma vez, na irretocável lição de Edson de Resende Castro
: 

“... Tem-se entendido que irregularidade insanável, capaz de gerar a inelegibilidade desta alínea, é aquela que traz em si a nota de improbidade administrativa, por causar prejuízo ao patrimônio público ou atenta contra os princípios norteadores da Administração...”

Como se observa, as irregularidades acima destacadas além de ensejarem a rejeição das contas municipais, evidenciam que o Impugnado praticou diversos atos de improbidade administrativa a frente da gestão municipal no exercício financeiro do ano de 2002. Tanto é assim, que tramita perante a Terceira Vara Cível dessa Comarca, a competente ação civil pública, cujo número dos autos é 2007/359 mencionada no quadro demonstrativo de ações abaixo e que faz parte dos documentos que acompanham esta impugnação (anexo XIX).

A fim de afastar a inelegibilidade decorrente da rejeição de suas contas, às vésperas da abertura do período das Convenções para escolha dos candidatos, embora o julgamento das contas tenha se dado ainda em 2004, o Impugnado ainda ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra (autos 251/2008 – anexo XXIII), entretanto, não requereu provimento liminar para sustar os efeitos do Decreto Legislativo cuja validade se pretendeu questionar. 

Repita-se, o próprio partido presidido pelo impugnado (vide Resolução n.º 57, de 17 de junho de 2008 - anexo XXIV) já estava ciente da nova orientação da Corte Superior Eleitoral, pela qual o simples ajuizamento da ação anulatória do Decreto Legislativo da Câmara Municipal não é mais suficiente para afastar a inelegibilidade. Porém, a regra não foi observada; o impugnado sequer requereu, preparatória ou incidentalmente, a antecipação da tutela!

FULANO DE TAL permanece, assim, sem capacidade eleitoral passiva, em face da incidência do artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar 64/90.

1.2. Não basta a existência da ação anulatória da decisão da Câmara Municipal, para afastamento da inelegibilidade em comento. É imprescindível que a ação judicial ataque os fundamentos que embasarem o decreto de rejeição das contas

Para fechar esta questão, ainda pende mais uma anotação sobre a ressalva final do art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar 64/90. A propósito dessa ressalva, como se disse, o TSE editou a Súmula n.º 1, “in verbis”: “Proposta a ação para desconstituir a decisão que rejeitou as contas, anteriormente à impugnação, fica suspensa a inelegibilidade (Lei Complementar 64/90, art. 1º, I, g)”.

Para melhor se entender o alcance dessa Súmula, recorra-se novamente ao TSE: 

Pacífica jurisprudência da Corte tem sido no sentido de que não basta a existência da ação judicial voltada a desconstituir a decisão da Câmara Municipal, para ter-se como presente a ressalva da parte final do art. 1º, I, g, da Lei de inelegibilidade. É imprescindível que a ação judicial ataque todos os fundamentos que embasarem o decreto de rejeição, além do que, a medida deve anteceder a ação de impugnação de registro de candidatura. (Excerto do voto do eminente Ministro Antônio de Pádua Ribeiro no Acórdão 12.024, de 06.08.94, citando, neste caso, trecho do voto do Ministro Flaquer Scartezini proferido no Acórdão 13.206, de 15.12.92. No mesmo sentido: Acórdão 12.001).

Semelhantes entendimentos foram proferidos em outros Acórdãos, os quais seguem transcritos:

Inelegibilidade (LC n.º 64/90, art. 1º, I, g): não a elide a pendência de ação de nulidade, cujo objeto não abrange todos os motivos de rejeição das contas, segundo afirmação do acórdão recorrido, cuja exatidão não cabe rever em recurso especial. (Recurso Especial n.º 10.040, Acórdão n.º 12.599, julgado em 19.09.92, Relator Ministro Sepúlveda Pertence.)

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral tem entendido que a ação de nulidade proposta pelo ex-Prefeito deve trazer à discussão todos os pontos atacados pelo Tribunal de Contas do Estado, e que mereceram aprovação da Câmara Municipal. Não pode ela limitar-se à questão relativa ao cerceamento de defesa, que não houve, porque amplamente exercida perante a Corte de Contas. (Recurso Especial n.º 10.414/PE, Acórdão n.º 12.811, julgado em 27.09.92, Relator Ministro José Cândido.)

Quer dizer, não basta que a ação tenha sido proposta antes da possível impugnação do registro da candidatura. É necessário, mais, que a ação judicial proposta seja idônea para desconstituir a decisão administrativa anterior da Câmara Municipal, atacando todos os fundamentos que motivaram o acolhimento do parecer do Tribunal de Contas pela Câmara Municipal.

Não se trata, no caso, de o Juiz Eleitoral invadir a competência do Juízo Cível para exercer jurisdição na solução da lide que gira em torno da anulação das contas, posto que  não lhe compete, evidentemente, pronunciar-se sobre a viabilidade da pretensão. Mas, nem por isso, está impedido de verificar se a questão foi ou está sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário. Assim, deve-se indagar se a questão foi exposta de maneira expressa e exauriente, com os fatos e fundamentos jurídicos respectivos.

Negar essa possibilidade seria o mesmo que admitir que o administrador ímprobo pudesse lançar mão de uma petição qualquer perante o Poder Judiciário, simplesmente para, em razão do protocolo dessa petição, caminhar novamente para o poder e continuar a praticar os mesmos atos abomináveis anteriormente praticados, transformando, com isso, em letra morta a inelegibilidade por rejeição de contas, contida no dispositivo “sub examine”.

Tecidas essas considerações, voltando-se à análise do caso vertente, verifica-se, então, que o impugnado distribuiu perante o Juízo Cível da Comarca de Tangará da Serra, às vésperas da abertura do prazo das Convenções Partidárias, ação para anulação de ato jurídico contra ato da Câmara Municipal de Tangará da Serra. 

De imediato já se percebe, sem qualquer dificuldade, que a única e verdadeira pretensão do autor foi tão somente ter a seu favor o respaldo do Poder Judiciário e, com isso, retornar ao poder. Registre-se, ainda, que muito embora a rejeição das contas tenha se dado na legislatura de 2004, SOMENTE DEPOIS DE QUASE MEIA DÉCADA, às vésperas das eleições, é que o administrador dignou-se vir a juízo em busca da desconstituição da decisão que lhe fora desfavorável. Essa constatação, por si só, já haveria de afastar a sua pretensão.

Com efeito, estampa essa conduta o temor do ingresso da ação imediatamente após o ato de rejeição e o eventual insucesso da causa antes das eleições seguintes. Assim, o político vale-se de chicanas jurídicas – abomináveis, frise-se, para retornar ao poder. Afinal, ingressando com a ação às vésperas da eleição que pretende concorrer, imaginou que pudesse afastar o risco de uma decisão judicial contra seus propósitos antes do pleito, o que, por conseqüência, frustrar-lhe-ia o plano de retorno à atividade política.

Mais, ainda, em se considerando que a inelegibilidade decorrente desse motivo se dá pelos cinco anos seguintes à decisão que rejeitou as contas, fácil é ao autor conduzir a ação por mais alguns anos, de modo que, quando for decidida a causa, o prazo pelo qual haveria de se tornar inelegível já terá transcorrido, o que lhe garante que a sanção não foi nem lhe será aplicada.

Não é preciso (nem seria possível), portanto, adentrar ao “meritum causae” para se perceber que a Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico ajuizada perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra (autos 251/2008 – anexo XXIII) retrata uma situação completamente inócua, inclusive se considerados seus fins meramente eleitoreiros. 

De fato, isto pode ser afirmado em razão da ineficácia da Súmula 1 do TSE, neste caso em tela, no qual não houve sequer requerimento de medida liminar ou antecipação de tutela em favor do candidato impugnado e, ainda, porque a ação anulatória ajuizada, como já se ressaltou, não atacou os fundamentos que embasaram o Decreto Legislativo de rejeição das contas julgadas, com irregularidade insanáveis.

2. A EXISTÊNCIA DE CONTAS REPROVADAS EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES INSANÁVEIS JULGADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. COMPETÊNCIA QUE INDEPENDE DA MANIFESTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Por fim, cumpre ressaltar, também, que o impugnado possui mais um processo no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, mais especificamente o feito de nº 114480/2005 (cópia do histórico e decisão do processo, bem como certidão positiva do TCE/MT no anexo XXVI), no qual os Conselheiros daquela Corte de Contas, de acordo com o Parecer da Procuradoria de Justiça, julgaram procedente a representação formulada, aplicando multa correspondente a 200 (duzentas) UPF’s-MT, contra o impugnado FULANO DE TAL, ex-prefeito municipal de Tangará da Serra – período 01/01/2004 a 24/03/2004, nos termos dos artigos 60 e 61, da Lei Complementar 11/1991, combinado com os artigos 253 a 254, inciso XII, da Resolução nº 02/2002 (RITC), face à transgressão ao artigo 167, inciso XI, da Constituição da República, ao inc. V, do art. 6º e ao art. 10, ambos da Lei n.º 9717/1998, ao art. 21 do Dec. n.º 3112/1999 e ao inc. II, do art. 3º da Lei Municipal n.º 1534/1999, configurando ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 10, inc. XI, da Lei n.º 8.429/1992.

Nesse ponto, o doutrinador já referenciado, Edson de Resende Castro (obra citada, pág. 213), destaca que a inelegibilidade prevista na alínea “g”, do inc. I, do art. 1º, da LC 64/90, advém de decisão irrecorrível do órgão competente para o julgamento das contas, sendo estas rejeitadas por irregularidades insanáveis, inclusive, reconhecendo a possibilidade de a inelegibilidade decorrer de rejeição de contas julgadas pelo próprio Tribunal de Contas, sem qualquer manifestação da Câmara de Vereadores.

Resumindo a lição do excelente Edson de Resende Castro, é certo dizer que é inquestionável que a CF/88, ao mencionar o Tribunal de Contas da União como órgão do Poder Legislativo, atribui-lhe a função de emitir parecer prévio sobre a gestão do orçamento e a função de julgamento das contas do ordenador de despesas públicas. Desse modo, verifica-se uma diferença, ainda que muito tênue, entre gestão de orçamento e ordenamento de despesas, pois, a primeira, consiste na distribuição de receitas, entre os órgãos da Administração, segundo os desígnios da lei orçamentária, enquanto a segunda, consiste na execução do orçamento, ou seja, a aquisição de bens e serviços, emprego das cotas constitucionais de ensino e saúde, entre outros atos específicos do gestor público.

Com isso, à luz da CF/88, a gestão do orçamento é submetida ao Tribunal de Contas para emissão de parecer prévio, hipótese em que o julgamento dessa gestão é competência da Casa Legislativa simetricamente responsável (Congresso Nacional – Presidência da República; Assembléia Legislativa – Governo do Estado; Câmara Municipal – Prefeitura). De outro lado, quando se tratar de execução de despesa, o mesmo Tribunal de Contas é competente para examinar e julgar atos do gestor, aprovando ou rejeitando suas contas, independentemente de permissão prévia ou confirmação posterior por parte da Casa Legislativa simetricamente responsável.

Com efeito, é muito comum que a Câmara Municipal, ao receber o expediente do Tribunal de Contas, tanto no que diz respeito à gestão do orçamento, quando à ordenação das despesas, acabe “julgando” tudo, às vezes confirmando as conclusões do Tribunal de Contas e, às vezes, contrariando-as. Porém, como dito acima, à Câmara Municipal compete o efetivo julgamento apenas da gestão do orçamento, uma vez que o julgamento do administrador público, enquanto ordenador de despesas, é feito pela Corte de Contas.

Assim, em que pese respeitáveis opiniões contrárias, o “órgão competente” mencionado na alínea “g”pode ser tanto a Casa Legislativa (no que tange à execução orçamentária), quanto o próprio Tribunal de Contas Estadual ou da União quanto ao atos que impliquem na realização de despesas.

Logo, no caso em tela, impõe-se concluir que o impugnado, além das outras razões já apresentadas, é inelegível também em virtude da decisão contida no processo n.º 114480/2005 acima mencionado.

3. A DEPURAÇÃO ÉTICA NOS REGISTROS DE CANDIDATURA COMO OBRIGAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL: VIDA PREGRESSA DO CANDIDATO E OS PRINCÍPIOS DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA E DA MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO 

É certo que a aplicação imediata do § 9º, do art. 14, da Constituição Federal pode ser objeto de análise, tanto no Requerimento de Registro de Candidaturas (RRC), quanto por ação autônoma impugnativa (AIRRC). Trata-se de interpretação teleológica da Carta Máxima, como meio de garantir preventivamente a tutela da probidade administrativa e a regularidade dos atos de gestão pública, os quais influenciam de forma direta e profusa a vida de todos os administrados.

Pois bem, constitui óbice ao deferimento do requerimento de registro de candidatura a carência de moralidade para o exercício do mandato eletivo por parte do pré-candidato, cuja verificação dos fatos ilícitos relacionados à sua vida pregressa deverá ser examinada em função de improbidades administrativas, crimes patrimoniais, crimes hediondos, tráfico de drogas, crimes contra os costumes, administração pública, fé pública e lavagem de dinheiro dentre outros que possam desvalorizar o atributo da capacidade passiva.

Com superlativa autoridade, já decidiu o egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro:

“Anotações na certidão de feitos criminais constando processo em curso, pela prática da conduta descrita do art. 312 caput, na forma do art. 71 c/c arts. 29 e 30 do Código Penal. Aplicação da sistemática da Emenda Constitucional 04/94. Princípios éticos a informar as hipóteses de inelegibilidade. Notícia da prática da conduta descrita. Perfil incompatível com o exercício do mandato. Averiguação da veracidade das informações. Documentação apresentada pela Requerente. Falta de condição moral para o exercício do cargo almejado. Indeferido o registro. Unânime. Acórdão nº 31.241 – Registro de Candidato nº 2406 – Classe 25 – Em 23/08/06. Relator: Juíza Jacqueline Lima Montenegro.” No mesmo sentido: Acórdão nº 31.119 – Registro de Candidato nº 3893 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.141 – Registro de Candidato nº 3401 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.238 – Registro de Candidato nº 2401 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.239 – Registro de Candidato nº 2750 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.240 – Registro de Candidato nº 2418 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.793 – Embargos de Declaração nos autos do Registro de Candidato nº 2418 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.242 – Registro de Candidato nº 3974 – Classe 25 – Em 23/08/06; Acórdão nº 31.243 – Registro de Candidato nº 3177 – Classe 25 – Em 23/08/06. 

Esta é a hora de o Brasil dar um passo importantíssimo rumo à civilidade e à elevação da sua cultura política eleitoral. Não podem mais ser admitidas como legítimas representantes populares, com carta assinada em branco, pessoas com vida pregressa maculada (diga-se: escandalosa), as quais devem prestar contas de suas condutas à Justiça e, só depois disso, concorrer a cargos públicos, tal qual devem fazer as demais pessoas que se lançam à disputa de cargos de médico, promotor, gari, juiz, professor, vigilante etc.

Na busca de melhorar o processo e a transparência nas eleições e zelando pelos padrões éticos e democráticos, são muitas as vozes a defender que as pessoas que foram condenadas em primeira/única instância ou tiveram denúncia recebida por um tribunal em virtude de fatos graves (tais como: crimes contra o patrimônio em geral, contra a vida, saúde pública, formação de quadrilha, peculato, fraudes em licitações, falsidade ideológica, desvios de verbas públicas etc.), devem ser preventivamente afastadas das eleições até que resolvam seus problemas com a Justiça Criminal.

Não se trata de considerá-las antecipadamente culpadas, mas de adotar uma postura preventiva, em defesa da sociedade.

Foi exatamente por essas razões que os Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais, em reunião colegiada realizada na cidade do Rio de Janeiro, nos dias 19 e 20 de junho de 2008, após a discussão dos assuntos constantes de pauta, deliberaram pela reafirmação da necessidade de a Justiça Eleitoral considerar a vida pregressa dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador nas próximas eleições, quando da apreciação do pedido de deferimento do registro da candidatura, para proteger e efetivar, previamente, a probidade administrativa e a moralidade pública no exercício do mandato eletivo (anexo I).

Não há de se aventar que apenas a condenação criminal transitada em julgado é que geraria inelegibilidade. De fato, no perfeito sentir do Ministro Carlos Ayres Brito, “há um direito constitucionalmente assegurado, que é a presunção de não-culpabilidade, enquanto não haja sentença penal condenatória definitiva”. Mas é em matéria penal. Em matéria eleitoral, vale é a idéia de limpeza ética. Quem não tem passado limpo, quem não tem vida pregressa pautada na ética, não tem qualificação para representar o povo” (entrevista mencionada por Leydomar Nunes Pereira no artigo Inelegibilidade: Vida pregressa inidônea do candidato e o princípio da moralidade, na Revista Jurídica Consulex – Ano XII – n.º 271 – 30 de abril/2008).

Deve prevalecer, em casos assim, a bem medida discricionariedade de Vossa Excelência que, fundamentando vossa convicção nas circunstâncias e fatos narrados nesta peça, poderá aferir as condições de probidade e moralidade para exercício de mandato eletivo pelo impugnado. Nesse sentido, o art. 23, da Lei Complementar n.º 64/90 preconiza que o tribunal ou o juiz formarão suas convicções pela livre apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de lisura eleitoral.

3.1. O rol de ações penais e ações civis públicas a que responde o impugnado (crimes contra a fé pública, administração pública, patrimônio público, formação de quadrilha, fraudes licitatórias etc.), com sentença condenatória na instância de piso.

Consoante se demonstrará na tabela analítica lançada adiante, o impugnado responde a vários processos por improbidade administrativa e crimes praticados contra a administração, patrimônio público e a fé pública, tanto na Justiça Estadual, quanto na Federal, inclusive, com condenação na instância de piso. É dizer, ele não conta com a comprovação do requisito da “moralidade pública” para o futuro exercício de mandato eletivo político, o que se pode afirmar não apenas pela mera referência a um processo criminal ou inferências distantes da realidade, mas pelas várias peças de informação juntadas (certidões, ações penais e civis públicas), as quais viabilizam a análise do conjunto probatório da vida pregressa do pré-candidato para a formação do convencimento, sendo devidamente fundamentada e devidamente instruída a presente ação de impugnação.

Veja-se o largo rol de processos criminais a que responde o Impugnado:

AUTOS 
ANDAMENTO
RESUMO DOS FATOS

545/2007

Anexo II


Sentença. MP apelou para agravar a pena
O Ministério Público denunciou o impugnado Fulano de tal e outros 09 comparsas, por crime previsto no art. 90 da Lei 8666/93, c.c. art. 29, do Código Penal. Após regular instrução, os réus foram todos condenados, tendo o impugnado recebido pena de 03 anos de detenção e 5% de multa sobre o valor adjudicado. Por derradeiro, o Ministério Público interpôs recurso de apelação, visando à reforma parcial da sentença condenatória, com o devido agravamento da pena imposta aos réus

314/2007

Anexo III


Denúncia recebida pelo eg. TJMT. Atualmente, pendem as citações pessoais dos réus.
O Ministério Público ofereceu denúncia contra Fulano de tal e outros 10 comparsas, porque no ano de 2001, eles praticaram crimes contra a administração pública municipal, fraudando procedimentos licitatórios; desviando em proveito próprio, recursos destinados ao pagamento do objeto da licitação e formação de quadrilha, sendo com isso, incursos nas penas do art. 288, caput, do Código Penal, c.c. art. 90, da Lei 8666/93 e art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/67, em concurso material e nas medidas de suas culpabilidades.

40/2007

Anexo IV
Citação pessoal dos acusados.
Foi oferecida denúncia contra Fulano de tal e outros 6 co-réus, narrando, mais uma vez, crime de fraude em procedimento licitatório, bem como desvio de recursos públicos e formação de quadrilha. A inicial acusatória foi recebida integralmente pelo eg. Tribunal de Justiça, buscando-se agora, a citação pessoal dos acusados.

544/2007

Anexo V
Oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa.
O Ministério Público ajuizou ação penal contra Fulano de tal e outros 05 co-denunciados, pela prática de crime da lei de licitações e por desvio de recursos públicos.

29/2007

Anexo VI
Oitiva de testemunhas arroladas pela Acusação.
O Ministério Público ofertou denúncia contra o ora impugnado e mais 09 co-réus, porque eles praticaram crimes de fraude em licitação, desvio de recursos públicos e formação de quadrilha. O eg. Tribunal de Justiça de Mato Grosso recebeu a denúncia em todos os seus termos, estando os autos em fase de oitiva de testemunhas de acusação.

610/2007 

Anexo VII
Aguarda prolação de sentença
Art. 317, § 1º, do CP (duas vezes) concurso material. Corrupção passiva. Recebimento de propina. Alegações finais com amplo acervo probatório.

30/2007 

Anexo VIII
Aleg. finais pelo MP em 1/6/2007
Art. 89, “caput”, da Lei 8.666/93 em concurso material com art. 1º, I, do DL 201/67 (cinqüenta e duas vezes), agravante contida no art. 62, I, do CP. A materialidade delitiva restou amplamente comprovada (...), demonstrando que desde o ano de 1997, os quatro primeiros denunciados, FULANO DE TAL e outros contrataram, diretamente, sem a realização de licitação, os dois últimos denunciados, ..........................., para realizar o serviço público de coleta de lixo e limpeza urbana do Distrito de Progresso e Joaquim do Boche, bem como simularam a contratação de funcionários, que jamais trabalharam para o Município de Tangará da Serra, para a execução destes serviços, desviando os recursos em proveito dos dois últimos denunciados (cunhado e sobrinho de FULANO DE TAL). (...) Confissões e delações proferidas pelos próprios denunciados, corroboradas pela palavra das testemunhas e demais provas carreadas.

35/2007

Anexo IX
Alegações finais.
Art. 89, “caput”, da Lei 8.666/93 em concurso material com art. 1º, I, do DL 201/67, combinados com art. 29, CP. Contrato administrativo, cujo objeto era patrocinar a defesa do contratante na Ação de Indenização por Dano Moral. Cópia do procedimento de dispensa de licitação e documentos trazidos pela própria defesa, os quais foram o objeto de análise no decorrer das alegações apresentadas; pelos comprovantes de pagamento mencionados na Certidão expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda de Tangará da Serra/MT (empenhos n. 1349/00, n. 11479/01, n. 11479/02 e n. 11479/03), demonstrando que o indigitado contrato foi celebrado sem a devida licitação, fundamentando-se em causa de inexigibilidade inexistente (art. 13, V e 25, II e 1º da Lei n.º 8.666/93).

913/2007 

Anexo X
Denúncia em 30/08/2005. Aguarda recebimento
Art. 1º, II, do DL 201/67 (dezesseis vezes). Crime continuado. Concurso pessoas. Desvio de bens públicos e funcionários (caminhão e motoristas) em favor de empresa particular. Amplo acervo probatório documental e testemunhal, consoante indicações na denúncia anexa em cópia.

487/2007 

Anexo XIdoc.ropinao  vezes) concurso material. e indicaçoes didatura ao cargo de Prefeito, ainda desafia a imediata comunicaç22222222222
Denúncia 17/4/2007. Não  despachada
Art. 1º, I, do DL 201/67. Pagamento de notas fiscais frias expedidas pela empresa AGROTAN, empresa com atividades comerciais suspensas, cujo proprietário era tesoureiro de campanha de FULANO DE TAL. Contém amplo acervo probatório colhido pela Câmara e pelo MP. 

827/2007

Anexo XII
Interrogatório dos réus.
Art. 90 da Lei n.º 8.666/93. No dia 19/02/2002, foi efetuado o julgamento da licitação – modalidade carta convite n.º 09/2002 – para aquisição de 9.000 metros quadrados de grama tipo esmeralda para ser plantada em volta das lagoas da estação de tratamento de esgoto (ETE), sagrando-se vencedora a empresa requerida FLORA TANGARÁ LTDA com o preço de R$ 25.200,00. Inobstante a realização do certame licitatório, apurou-se que o material a ser adquirido (grama) já havia sido entregue e colocado no local, antes mesmo da abertura dos envelopes e julgamento do processo licitatório... Com isso, Fulano de tal e outros foram incursos nas penas do art. 90 da Lei 8.666/93.

93/2006

Anexo XIII
Aguarda interrogatório dos réus
Art. 299, “caput”, do CP e art. 89, “caput” da Lei 8.666/93. Falsificação de documento público COM O FIM DE BURLAR VEDAÇÃO ELEITORAL a agentes púbicos no que se refere à transferência de recursos entre as unidades da Federação. Em concurso com Crime Licitatório.

2003/49

Anexo XIV
Fase recursal. Sentença por juíza sem competência para julgamento de Dep. Federal (co-réu) e, ainda, proferida sem análise das provas, apenas com menção de forma genérica à cláusula da insuficiência de provas para condenação.
As provas que a magistrada classificou como insuficientes são justamente o quanto basta e sobra para o decreto condenatório: Muitas são as provas contidas nos autos que confirmam a materialidade do crime eleitoral descrito no art. 299 do Código Eleitoral c/c art. 29 do Código Penal, sendo certa e autoria por parte dos apelados FULANO DE TAL e outros. Tais provas são robustas, insofismáveis, harmônicas entre si, com a devida concatenação entre as produzidas durante a investigação e as colacionadas sob o crivo do processo legal devido, havendo a inevitável conclusão de que os acusados possuíam a intenção voltada para a “compra de votos”, como efetivamente ocorreu com vários eleitores, chegando mesmo a serem vitoriosos no pleito eleitoral respectivo... o Ministério Público Eleitoral requer a reforma da sentença, condenando-se os apelados nas penas pela prática do crime art. 299 do Código Eleitoral c/c art. 71, caput, e art. 29 do Código Penal, por questões de correta aplicação e interpretação da lei e plena efetivação da Justiça (trechos da peça anexada).

Agora, veja-se o rol de Ações Civis públicas por improbidade administrativa a que responde o Impugnado:

PROCESSO 
ANDAMENTO
RESUMO DOS FATOS

2007/321

Anexo XV
Citação dos requeridos
Requeridos: Fulano de tal e outro. Contas do exercício 2000, da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/MT rejeitadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e pelo Poder Legislativo Municipal, em razão de nulidades insanáveis.

2007/359

Anexo XVI
Contestação
Requeridos: outro. Contas de períodos do exercício 2002, da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/MT rejeitadas pelo Tribunal de Contas e Pelo Poder Legislativo Municipal, em razão de nulidades insanáveis.

2007/322

Anexo XVII
Citação dos requeridos
Requeridos: Fulano de tal e outrso. Contratação irregular de serviços e profissionais da área de saúde. 

2007/794

Anexo XVIII
Julgamento convertido em diligências.
Requeridos: Fulano de tal e outros. Contratação irregular de serviços advocatícios, com fundamento em inexigibilidade de licitação inexistente. Ação civil pública relacionada com os fatos contidos na ação penal 827/2007 acima mencionada. 

2007/1262

Anexo XIX
Intimação dos requeridos.
Requeridos: Fulano de tal e outros 24 co-réus. Ação civil pública englobando atos de improbidade administrativa praticados pelo ora impugnado, Prefeito Municipal à época, sendo esses atos correlacionados com os crimes investigados nas ações criminais acima citadas, entre outros fatos irregulares cometidos naquela gestão municipal (fraudes a licitações, desvios de recursos públicos, falsidades ideológicas, formação de quadrilha etc.). Das fraudes e danos ao erário: Item 2.2.1 – carta convite nº 30/CL/2001: palco da praça dos pioneiros, valor do dano causado ao Município: R$ 34.045,01. Item 2.2.2 – tomada de preço nº 007/2001: laboratório na Unemat, valor do dano causado ao Município: R$ 159.754,53. Item 2.2.3 – carta convite nº 024/CL/2000: aquisição de peças para veículos. Item 2.2.4 – carta convite nº 002/CL/2001: obra do bosque municipal, valor do dano causado ao município: R$ 87.000,00. Item 2.2.5 – concorrência pública nº 001/2001: galerias pluviais na avenida Brasil, valor do dano causado ao município: R$ 223.422,00. Item 2.2.6 – tomada de preço nº 03/00: pavimentação da avenida Ismael José do Nascimento, valor do prejuízo ao erário municipal: R$ 606.662,12. Item 2.2.7 – carta convite nº 09/2002: aquisição de grama. Item 2.2.8 – pagamento de indevida vantagem econômica a vereadores, valor do dano ao município: R$ 97.000,00. Item 2.2.9 – contratação irregular de serviço público de coleta de lixo e limpeza urbana nos distritos de Progresso e Joaquim do Boche, dano ao erário: R$ 175.760,00. Item 2.2.10 – utilização de material de construção e trabalho de empregados contratados pela Administração Pública Municipal em obras e serviços particulares, valor do prejuízo causado aos cofres públicos municipais: R$ 155.000,00. Item 2.2.11 – utilização, em serviço particular, de máquinas e equipamentos do município. Item 2.2.12 – utilização, em serviço particular, de veículo pertencente ao município de Tangará da Serra, valor do dano causado ao erário municipal: R$ 7.103,40. Item 2.2.13 – realização de pagamento de “notas frias” com dinheiro público, valor do prejuízo causado ao município: R$ 892.293,91. Total do valor a ser indenizado ao erário municipal: R$ 1.840.546,55.   

2005.36.00.017200-6

Anexo XX
Petição inicial recebida no dia 20/06/2008
Fatos que envolvem irregularidades gravíssimas na aquisição de medicamentos. Ação está tramitando perante a Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, na Capital.

Excelência, a lesão à moralidade na gestão pública e à probidade administrativa malfere agudamente o próprio Estado Democrático de Direito, não sendo possível, portanto, que uma das formas de proteção da lisura nas eleições e a depuração ética dos pretensos candidatos estejam limitadas ao formalismo estrito que impede a declaração de inelegibilidade dos que não tenham uma vida pregressa imaculada.

3.2. O Poder Judiciário brasileiro, por meio da Associação de Magistrados Brasileiro – AMP, ciente do seu papel na depuração ética ora proposta, lança luzes sobre a discussão do tema

Transcreve-se, a seguir, a íntegra da notícia “AMB questiona, no STF, alguns pontos da ‘lei de inelegibilidade’" inserida no dia 27/6/08, às 13h13minh, no sitio da Associação dos Magistrados Brasileiros, cujo conteúdo pode encontrado ao se pesquisar www.amb.com.br/portal/index.asp?secao=mostranoticia&mat_id=14180:

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) protocolou no Supremo Tribunal Federal (STF), uma Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), impugnando parte do texto da Lei Complementar nº 64/90, conhecida como "lei de inelegibilidade", bem como a interpretação dada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) ao § 9º do art. 14 da Constituição. O pleito da AMB é para que a Justiça Eleitoral possa considerar fatos previstos na referida lei, independentemente da exigência de trânsito em julgado e de decisão definitiva, no exame da vida pregressa dos candidatos, visando ao deferimento ou indeferimento dos respectivos registros.

No entendimento da AMB, alguns dispositivos da lei não foram recepcionados pelo § 9º do art. 14 da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4/94, no ponto em que estabeleceu que a lei de inelegibilidade possuiria a finalidade de, também, proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato.

Na ADPF, a AMB também questiona a interpretação que o TSE deu, em diversos julgados, ao mencionado § 9º do art. 14 da CF, no sentido de que não seria um dispositivo auto-aplicável, ou seja, que dependeria da edição de lei estabelecendo os casos em que a vida pregressa do candidato implicaria em inelegibilidade.

A entidade sustenta, na ação, que seria desnecessária a edição dessa lei, visto que a investigação da vida pregressa exige uma apuração ampla, que deve levar em consideração a conduta moral e social do candidato no decorrer de sua vida, impossível de ser reduzida a determinadas hipóteses, que, no máximo, se fixadas por lei, teriam caráter meramente exemplificativo.

Ao defender a auto-aplicabilidade do § 9º do art. 14 da CF, a AMB pretende assegurar à Justiça Eleitoral a possibilidade de promover a investigação social dos candidatos a cargos eletivos e, assim, examinar a vida pregressa para deferir ou indeferir o registro de tais candidaturas. A Associação também entende que as exigências previstas na lei de inelegibilidade, relativas ao trânsito em julgado de decisões condenatórias de candidatos, não teriam sido recepcionadas pelo novo texto do § 9º do art. 14 da CF.

A AMB pede, então, a concessão de liminar para determinar a todos os juízes eleitorais que observem a auto-aplicabilidade do § 9º do art. 14 da CF, com a redação dada pela ECR nº 4/94, bem como a ocorrência da revogação dos dispositivos da lei de inelegibilidade que impedem o exame da vida pregressa do candidato.

Com a finalidade, ainda, de evitar excessos, ou seja, que candidaturas sejam impugnadas diante de qualquer decisão judicial não transitada em julgado, a AMB pede que o STF estabeleça que caberá à Justiça Eleitoral sopesar, em cada caso, a gravidade das condutas apontadas na lei das inelegibilidade para deliberar pela rejeição ou não do registro do candidato”.

É certo, portanto, que Vossa Excelência, sopesadas as circunstâncias do caso concreto trazido a conhecimento, poderá deliberar pela rejeição do registro do candidato impugnado, notadamente, em razão da auto-aplicabilidade do art. 14, § 9º, da Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional de Revisão nº 04/94. 

No mais, a fim de não incorrer o Ministério Público em eventual plagiato, isto é, para não utilizar como argumentos próprios, sem autorização, o excelente trabalho intelectual apresentado pelo Escritório “GORDILHO, PAVIE E FRAZÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS” perante o STF, segue no rol de documentos juntados (anexo XXVII) a cópia de inteiro teor da ação proposta pela AMB, cujos fundamentos poderão perfeitamente ser considerados de ofício por Vossa Excelência, para indeferir o registro de candidatura do impugnado.

3.3. A sociedade brasileira e o Ministério Público, de forma prudente, também firmaram convencimento sobre o tema

O eleitorado, a despeito de deter o poder de escolha de seus representantes, ainda não dispõe, em sua maioria, de condições efetivas de análise da vida pregressa do candidato, seja porque este utiliza o poder econômico para "agradar"; seja porque as informações sobre os atos praticados pelo candidato, se anteriormente foi detentor de mandato eletivo, não são provenientes, na grande maioria, de fontes imparciais; seja pelo fato de que grande parte da população já não mais se interessa por política.

Ademais, seria um despropósito deixar questão de tamanha relevância e complexidade (análise da vida pregressa) a cargo, justamente, das pessoas que vêm sendo vítimas da corrupção e impedidas de acesso à informação, o que lhes compromete a capacidade de discernimento. Aliás, não raro, quem decide as eleições são pessoas facilmente ludibriadas com promessas falsas, feições carismáticas ou sacos de cimento, dentaduras, consultas médicas, par de chinelos, viagens, cestas básicas, dinheiro das eleições etc.

Não fosse assim, não estariam inúmeras instituições (MCCE, AMB, ABRAMPPE, OAB, CNBB, CONAMP, AJUFE, ABONG, ANPR, CBJP, CONAM, CNTE, AJD, APCF, INESC, FENAJ etc.) irmanadas no combate nacional à corrupção?

Fingir que tudo isto não existe e se agarrar no velho e vazio chavão de que “paga-se o preço por vivermos uma democracia...”, negando-se aplicabilidade plena aos princípios da moralidade e da probidade administrativa é lavar as mãos, da forma mais timorata e descompromissada que se possa imaginar, sujeitando o patrimônio público ao total desamparo.

Longe de qualquer hipocrisia, apesar de todos os movimentos sociais, a verdade é que parte da população brasileira ainda vive em estado de letargia e alienação, limitando-se à indignação sem qualquer efeito gerada pelas notícias rotineiras de corrupção e fraude veiculadas pela grande mídia. Outra parte, cuja omissão tem as mesmas conseqüências, vive ladeada pela descrença em dias melhores, em razão da sensação de impunidade gerada pela demora nos julgamentos desses escândalos ou pelas posturas corporativistas nada raras entre os políticos envolvidos.

É da essência do modelo representativo que o agente eleito pelo povo exerça o poder em seu nome, como seu mandatário. Está sob a responsabilidade de Vossa Excelência, portanto, dizer se tal prerrogativa pode ser conferida a pessoa que, no exercício desse mandato utilize a função pública para auferir benefícios particulares, praticar fraudes ou para beneficiar a terceiros em detrimento da coletividade.

É entristecedor e estarrecedor ler notícias que dão conta de 1/3 dos Deputados e 40% dos Senadores envolvidos em crimes contra a administração pública (Revista Veja – São Paulo : Editora Abril, edição 2064 – ano 41 – n.º 23, 11/jun/2008, p. 63). 

Disse-se 40%; não 1% ou 2%. É certo se concluir, assim, que não se trata de uma nociva caça às bruxas promovida por Conselhos de Ética, pelo Ministério Público ou por juízes ativistas, tampouco por Tribunais de Inquisição.

Tanto é assim, que sexta-feira, dia 20/06/2008, realizou-se em Brasília/DF, reunião dos Procuradores Regionais Eleitorais com o Procurador-Geral Eleitoral e, entre os temas tratados, definiu-se a linha de atuação do Ministério Público Eleitoral, no que concerne ao registro de candidaturas dos pretensos candidatos com maus antecedentes, demonstrando-se prudência e diferenciado intuito de contribuir para o aprimoramento e elevação da civilidade no processo eleitoral brasileiro.

Na referida reunião, decidiu-se recomendar aos Promotores Eleitorais (anexo XXI), com a prudência necessária e respeito à salvaguarda da capacidade eleitoral passiva, que sejam impugnados os registros de candidatura nas seguintes hipóteses: 

a) indivíduo com qualquer condenação na primeira instância, pelo cometimento de crimes contra a economia popular (Lei n.º 1521/51), a fé pública (arts. 289 a 311 do CP), a administração pública (arts. 312 a 359-H do CP, Lei n.º 8.666/93 e Decreto-lei n.º 201/67), o patrimônio público (arts. 155 a 180 do CP, que tenha como vítima a Administração Pública, dentre outros), o mercado financeiro (Lei n.º 4.728/65), pelo tráfico de drogas (Lei n.º 11.343/06) e os crimes eleitorais (Código Eleitoral e Leis Eleitorais); e 

b) indivíduo com qualquer condenação na primeira instância pelo cometimento de ato de improbidade. 

Excelência, a bem renomada, célere e confiável Justiça Eleitoral não pode mandar trazer água, lavar as mãos diante da multidão, dizendo que não é responsável pela proteção do povo brasileiro. Com omissões desses contornos, é que se praticaram as maiores injustiças da história da humanidade!

Não é dado à Justiça Eleitoral acobertar a inobservância dos princípios da moralidade e da probidade administrativa, pois, caso contrário, estar-se-á dando aval para serem reconduzidos ao Poder aqueles que possuem escandaloso histórico de malversação e desvio de verbas públicas, falsificações e fraudes diversas, rejeição de contas, formação de quadrilha, desrespeito às normas internas dos próprios partidos a que pertencem (com infração gravíssima contra as determinações de sua própria agremiação) etc.

4. DA INSUBORDINAÇÃO GRAVE A NORMA PARTIDÁRIA VINCULANTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL (art. 17, § 1º, da CF): OFENSA GRAVE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA FIDELIDADE PARTIDÁRIA

4.1. A legitimidade do Ministério Público Eleitoral

Na mesma esteira do que dispõe a Lei Complementar 75/93, art. 72, a Resolução do TSE 22.610/07 destina ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, sendo, portanto, legítimo seu papel na argüição sobre casos de ofensa ao princípio constitucional da fidelidade partidária.

É que, como se sabe, compete ao Ministério Público exercer, no que couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do Ministério Público, atuando em todas as fases e instâncias do processo eleitoral.

Os partidos políticos, apesar de sua caracterização como pessoas jurídicas de direito privado, são essenciais ao desempenho do poder político e o respeito à sua autonomia e normas internas é, por conseqüência, imprescindível para a sobrevivência do estado democrático de direito. Em face dessa essencialidade, não podem os partidos servir de mero veículo eleitoral desimportante ao exercício do mandato.

É indiscutível, pois, a legitimidade promotorial para impugnar requerimentos de registro de candidatura, fundamentando sua atuação na infidelidade partidária, consistente na insubordinação grave às regras internas dos Partidos Políticos referentes à escolha de candidatos nas respectivas convenções deste ano.

Não fossem as disposições constitucionais reguladoras da atividade do Ministério Público, incumbindo-lhe a defesa do regime democrático e do Estado Democrático de Direito e, ainda, o disposto na LC 75/93, art. 72 e ss., o próprio TSE, como já foi referido acima, por meio da Resolução 22610/07, em seu art. 1º, § 2º, já reconheceu a legitimidade do Ministério Público para discussão judicial do respeito ao princípio da fidelidade partidária pelos partidos e candidatos.

A Resolução sob referência trata da infidelidade partidária consistente no abandono da agremiação pelo candidato eleito, nas eleições proporcionais. Porém, esta não é a única conduta que se encaixa no conceito sob conhecimento, havendo outras que se aplicam, inclusive, aos candidatos a cargos disputados nas eleições majoritárias. Com efeito, lembre-se a lição de De Plácido e Silva, atualizada por Geraldo Magela Alves (Forense, 1991, vol. V, pág. 123), segundo a qual a infidelidade partidária é conceituada como: “... o ato político que não respeita as diretrizes partidárias da sua agremiação ou abandona o partido sem justificativa”.

4.2. O caso concreto

Pretende-se demonstrar, a seguir, que o candidato impugnado burlou normas internas de observação obrigatória do seu próprio partido, praticando infidelidade partidária gravíssima.

Excelência, no último dia 17 de junho de 2008, a sociedade brasileira quedou-se surpresa e quase ofuscada por um lampejo de civilidade, altivez e ética vindo da Comissão Executiva Nacional do Partido Democratas (DEM). Naquele dia, durante a sessão administrativa do TSE, o Ministro Carlos Ayres Britto elogiava o DEM que resolveu instituir a exigência de “ficha limpa” para os candidatos do partido nas eleições municipais de 2008: “Não posso deixar de saudar a iniciativa do DEM mais afinada com os postulados da ética e moralidade públicas”, foi o que disse o Ministro, ao propor que o tema seja debatido em breve pelos Ministros do TSE, naqueles casos concretos que chegarem àquela Corte.

Veja, Excelência, que amparado no artigo 17, § 1º, da CF, no artigo 123 do Estatuto do Partido (anexo XXV) e na sua Resolução Interna 248/2000, o DEM baixou a Resolução n.º 57 de 17 de junho de 2008 (anexo XXIV), pela qual estabelece diretrizes partidárias para a qualificação de seus candidatos a cargos eletivos.

Logo no artigo 1º da supracitada Resolução, ficou estabelecido que “... não poderão postular candidatura a cargos eletivos pelo Democratas: III – os filiados que, pelo exercício de cargos e funções públicas tiveram suas contas rejeitadas por decisão irrecorrível do órgão competente, em virtude de irregularidade insanável gravada com a determinação de restituição ao erário, salvo se os efeitos da medida forem interrompidos judicialmente em face de liminar ou tutela antecipada...”

Adiante, no art. 2º, fixou-se que será considerado caso de extrema gravidade, a teor do que dispõe o art. 99, § 4º, do Estatuto, a escolha e registro de candidatos em desobediência à diretriz estabelecida pela Executiva Nacional do DEM (“nos casos de extrema gravidade ou urgência, a Comissão Executiva Nacional poderá aplicar sumariamente qualquer das penalidades previstas no “caput” do artigo 97 deste Estatuto, bem como decretar intervenção ou dissolução de órgão partidário, em qualquer nível da administração partidária”).

Quanto à força das normas internas dos Partidos Políticos, a teor do artigo 17, § 1º, da CF, a jurisprudência é remansosa:

“(...) Resoluções partidárias legítimas na órbita em que foram editadas. Autonomia dos partidos políticos – art. 17, § 1º. Conhecimento e provimento.” NE: É legítima decisão da comissão ​executiva regional que, assegurando direito de defesa, afastou temporariamente membros da comissão executiva municipal por descumprimento de resolução que proibia coligações com partidos que dessem sustentação ao governo estadual (Ac. no 13.688, de 30.9.96, Min. Diniz de Andrada; no mesmo sentido os acórdãos nos 13.738 e 13.893, de 30.9.96, do mesmo relator.)

 “(...) Hipótese na qual o diretório regional do partido editou resolução, estabelecendo diretrizes no sentido de excluir, das eleições 2000, filiados incluídos na CPI do Fundef. Decisão do TRE que: I – Reconheceu a legitimidade da resolução do partido; II – Valorou a autonomia partidária; III – Reconheceu que a matéria é ​interna corporis; IV – Indeferiu registro de candidatura. Decisão do TRE que se ajusta à jurisprudência do TSE (Ac. ns. 13.688 e 13.738). (...)” (Ac. n. 853, de 29.9.2000, rel. Min. Nelson Jobim.)  

Os partidos não são obrigados a criar normas restritivas da capacidade eleitoral passiva, entretanto possuem autonomia partidária decorrente diretamente da Constituição Federal e, uma vez estabelecidas prerrogativas ou restrições por seu estatuto ou por resoluções, elas devem ser observadas e lançam seus efeitos no cenário do processo eleitoral, como se Lei Complementar fossem:

“(...) 1. A autonomia dos partidos políticos quanto a sua estrutura interna, organização e funcionamento flui diretamente de Constituição Federal para os estatutos, como se estes fossem uma lei complementar. A lei ordinária, portanto, não pode se sobrepor ao que estiver nos estatutos em se tratando de estrutura interna, ​organização e funcionamento (...)” (Ac. n. 15.384, de 4.9.98, rel. Min. Néri da Silveira, red. designado Min. Edson Vidigal.)   

Portanto, volvendo-se ao caso sob destaque, o impugnado, então presidente do Diretório Municipal do DEM, fazendo vistas grossas à atual interpretação dada à Súmula 1 do TSE pelo seu próprio partido, submeteu o seu nome à escolha nas Convenções para as eleições municipais que se avizinham e foi escolhido como candidato ao cargo de Prefeito, postando-se agudamente contra normas de regência de sua própria agremiação e demonstrando o desapego às regras mais comezinhas da democracia participativa.

Neste ponto, é preciso ser ostensivo:

“(...) Ilegitimidade de convenção. Registro de candidato. Não pode prevalecer o resultado de convenção partidária, que escolheu candidato para compor coligação, de interesse de diretório ​municipal, quando previamente advertido pelo regional contra esse procedimento. Hipótese em que não houve recurso para o diretório nacional (art. 71, § 2º, da LOPP). Aplicação da norma contida no art. 17, § 1º, da Constituição Federal. (...)”
(Ac. no 12.666, de 20.9.92, rel. Min. José Cândido.)   

A conduta do impugnado, portanto, além de ensejar o indeferimento do registro de sua candidatura ao cargo de Prefeito, em razão de ofensa gravíssima ao princípio constitucional da fidelidade partidária, ainda desafia a imediata comunicação à Comissão Executiva Nacional do Partido Democratas – DEM, para fins do artigo 99, § 4º do seu Estatuto.

5. CONCLUSÃO

5.1. Ante o exposto, requer o Ministério Público Eleitoral que seja recebida a presente ação, determinando-se a notificação do Impugnado para a defesa que tiver, para ao final ser julgada procedente a impugnação sob conhecimento, indeferindo-se o pedido de registro de candidatura de FULANO DE TAL, em vista dos seguintes fundamentos, sem prejuízo de outros eventualmente reconhecidos de ofício por Vossa Excelência:

5.1.1. Rejeição de contas referentes ao exercício 2002, pela Câmara Municipal, há menos de cinco anos, desafiando-se a aplicação do art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar 64/90 (tópico 1), em vista da ausência de qualquer provimento judicial cautelar de suspensão da citada inelegibilidade;

5.1.2. Rejeição de contas referentes ao processo n.º 114480/2005, julgado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, há menos de cinco anos, referente à malversação de verbas públicas, desafiando-se a inelegibilidade prevista no art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar 64/90 (tópico 2), notadamente, porque não há ação anulatória de tal julgamento administrativo;

5.1.3. Não preenchimento pelo impugnado dos requisitos da probidade administrativa e moralidade para o exercício de mandato eletivo, nos moldes do artigo 14, § 9º, da Constituição Federal, o que pode ser facilmente demonstrado por um extenso rol de ações penais (uma delas com sentença condenatória em primeiro grau), inquéritos e ações civis públicas – tópico 3);

5.1.4. Insubordinação grave a norma partidária vinculante da Comissão Executiva Nacional (art. 17, § 1º, da CF), consistente na inobservância do art. I, inc. III, da Resolução/DEM n.º 57 de 17 de junho de 2008, configurando ofensa grave ao princípio constitucional da fidelidade partidária (tópico 4).

5.2. Finalmente, com a devida urgência, seja oficiado à Comissão Executiva Nacional do Partido Democratas (DEM), para os fins previstos no art. 99, § 4º, do seu Estatuto, em vista da insubordinação gravíssima praticada pelo Diretório Municipal de Tangará da Serra/MT, consistente na inobservância do art. I, inc. III, da Resolução n.º 57 de 17 de junho de 2008, acima mencionada.

5.3. Seja aplicada, a partir da eleição, a “teoria dos votos engavetados” (novidade introduzida na Res. 21.608/04 do TSE, Rel. Ministro Fernando Neves e renovada nas eleições 2008 pela Resolução 22.712/08 do TSE, art. 150), ou seja, o candidato não poderá, caso eleito, assumir o mandato, ficando seus votos nulificados (nulos para todos os efeitos – “candidato zerado”) e, portanto, sem efeito suspensivo a decisão de impugnação (artigo 257 do Código Eleitoral), até a decisão transitar em julgado nas instâncias superiores.

A prova é, apenas, documental.

Tangará da Serra, 1 de Julho de yyyy
ARI MADEIRA COSTA

Promotor Eleitoral
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